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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PRAIA GRANDE  

 

 
 

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO - Nº 003/201 5 
 

O Município da Estância Balneária de Praia Grande, através da Secretaria de Administração e da Comissão 
Especial de Concursos Públicos, nos termos da legislação vigente, torna pública a abertura de inscrições ao 
Concurso Público para os cargos descritos na Tabela constante do item 1.1 deste Edital. 

As provas objetivas estão previstas para o dia 19 de julho de 2015 em local e horário a ser definido em Edital de 
Convocação a ser divulgado no dia 11 de julho de 2015  no Quadro de Avisos da Sede da Prefeitura, no jornal 
“Gazeta do Litoral” e nos sites www.praiagrande.sp.gov.br. e www.ibamsp-concursos.org.br. 

A realização do Concurso Público foi autorizada pelo Senhor Prefeito Municipal, conforme despacho exarado em 
processo próprio. 

Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao que dispõe a Lei Complementar nº 015, de 28 de maio de 1992 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Praia Grande), além de regras próprias da legislação federal, 
estadual e municipal pertinente, e às presentes instruções especiais. 

 
 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. São especificações dos cargos: 
CÓD. 

 CARGO 
CARGO ESCOLARIDADE/REQUISITOS / JORNADA DE 

TRABALHO VAGAS 
VENCIMENTOS  

(R$) 

531 AGENTE DE TRÂNSITO 
Ensino Médio Completo; CNH letra “A” e “B” / 
44 horas semanais em regime de escala diurna 
e noturna. 

05 para o sexo 
feminino e 25 
para o sexo 
masculino  

R$ 1.476,29 +  
Grat. de 31,5% 
sobre o salário 

base 

174 CONTADOR 
Curso Superior de Ciências Contábeis e CRC/ 
40 (quarenta) horas semanais. 

03 R$ 3.938,63 

1.2. Os candidatos habilitados serão nomeados segundo necessidade de pessoal, disponibilidade 
orçamentária da Prefeitura e limites legais para tais despesas, obedecendo a ordem de classificação 
final. 

1.3. Os horários e dias de trabalho do candidato nomeado ficarão a critério da Administração Pública, 
podendo ser diurno e/ou noturno em dias de semana, sábados, domingos e feriados, obedecida a 
carga horária semanal de trabalho.  

1.4. Os aprovados formarão listagem para serem aproveitados, dentro do prazo de validade do Concurso 
Público, à medida que forem vagando ou sendo criadas novas vagas. 

1.5. É de inteira responsabilidade dos candidatos verificar o andamento do concurso em todas as suas 
fases através dos meios de comunicação descritos no presente Edital. 

1.6. O período de validade estabelecido para este Concurso não gera, para a Prefeitura da Estância de 
Praia Grande, a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos aprovados. A aprovação gera, 
para o candidato, apenas o direito à preferência na nomeação, dependendo da sua classificação no 
Concurso. 

1.7. O Concurso para o cargo de Agente de Trânsito será realizado nas seguintes fases: 

1ª Fase (2 etapas): 
1ª Etapa - Prova Objetiva (classificatório) 
2ª Etapa - Avaliação de Potencialidade Física (eliminatório) 

2ª Fase - Exame Médico e Psicológico (eliminatório) 
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3ª Fase - Curso de Formação (classificatório e eliminatório) 

1.8. O Concurso Público será realizado na cidade de Praia Grande/SP. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES: 

2.1. A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, 
comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais o candidato 
não poderá alegar desconhecimento. 

2.2. São condições para inscrição/posse: 

2.2.1. Ter nacionalidade brasileira, ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal nº 70.436 de 18/04/72; 

2.2.2. Ter na data da posse 18 (dezoito) anos completos, no mínimo; 

2.2.3. Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória nos 
termos do Artigo 40 inciso II da Constituição Federal; 

2.2.4. Não receber, no ato da posse, proventos de aposentadoria oriundos de Cargo, Emprego ou 
Função exercidos perante a União, Território, Estado, Distrito Federal, Município e suas 
Autarquias, Empresas ou Fundações, conforme preceitua o artigo 37, §10 da Constituição Federal, 
com a redação da Emenda Constitucional n° 20, de 15/12/98, ressalvadas as acumulações 
permitidas pelo inciso XVI do citado dispositivo constitucional, os cargos eletivos e os cargos ou 
empregos em comissão; 

2.2.5. Estar quite com o Serviço Militar, se for o caso; 

2.2.6. Estar em gozo dos seus direitos civis e políticos; 

2.2.7. Estar quite com a Justiça Eleitoral, mediante apresentação de Certidão de Quitação Eleitoral, a ser 
apresentada no momento da posse; 

2.2.8. Preencher as exigências do cargo segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 1.1 do 
presente Edital.  

2.3. A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item anterior será feita 
por ocasião da posse.   

2.4. A não apresentação da referida documentação é fator de cancelamento de todos os efeitos da 
inscrição.  

2.5. As inscrições deverão ser efetuadas exclusivam ente pela internet no endereço www.ibamsp-
concursos.org.br das 9 horas do dia 08 de junho de 2015 às 23h59min do dia 02 de julho de 
2015. 

2.6. São procedimentos para inscrição: 

2.6.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados via 
Internet e imprimir o boleto bancário cujo valor consta abaixo; 

Cargo Valor da Inscrição  

Agente de Trânsito R$ 62,00 

Contador R$ 88,00 

2.6.2. O boleto bancário disponível no endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br  deverá ser 
impresso para o pagamento do valor da inscrição, após a conclusão do preenchimento do formulário 
de solicitação de inscrição on-line; 

2.6.3. Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição conforme item 2.6.1 nas agências 
bancárias, de acordo com as instruções constantes no endereço eletrônico, até a data do 
vencimento do boleto bancário (03 de julho de 2015 ). O pagamento do boleto poderá ser feito em 
espécie, cheque do próprio candidato ou débito em conta corrente de bancos conveniados. 

2.6.3.1. O pagamento efetuado por meio de cheque somente será considerado quitado após a respectiva 
compensação. 

2.6.3.2. Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, considerar-se-á sem efeito a 
inscrição. 

2.6.3.3. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá atentar para a 
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confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do valor agendado (e 
conseqüente crédito na conta do IBAM) a inscrição não será considerada válida. 

2.6.4. O pagamento do boleto deverá ser feito preferencialmente  na rede bancária. 

2.6.5. O IBAM e o Município da Estância Balneária de Praia  Grande não se responsabilizam por 
pagamentos feitos em Supermercados, Lojas e Casas L otéricas.  

2.6.6. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 03/07/2015, caso contrário, não será 
considerado. 

2.6.7. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 
que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

2.6.8. A partir de dois dias  úteis após o pagamento do boleto o candidato poderá conferir no endereço 
eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) se os dados da inscrição 
efetuada pela Internet foram recebidos e o valor da inscrição foi creditado. 

2.6.9. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e no link 
“área do candidato” digitar seu CPF e data de nascimento. Para tanto é necessário que o 
candidato cadastre esses dados corretamente.  

2.6.9.1. Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas a sua inscrição, deverá entrar em contato 
com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.6.10. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do 
pagamento do valor da inscrição. 

2.6.10.1. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o 
estabelecido e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de 
encerramento das inscrições. 

2.6.11. O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia do documento de identidade, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as 
penas da lei. 

2.6.12. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal e a Comissão Especial de Concursos Públicos 
não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. 

2.6.13. As inscrições via internet devem ser feitas com antecedência, evitando o possível 
congestionamento de comunicação no site www.ibamsp-concursos.org.br nos últimos dias de 
inscrição. 

2.6.14. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 

2.7. Não haverá devolução do valor da inscrição, em hipótese alguma. 

2.8. Não haverá isenção de inscrição. 

2.9. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional e/ou extemporânea. 

2.10. O candidato que preencher incorretamente sua inscrição ou que fizer qualquer declaração falsa, 
inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas no Edital, terá sua 
inscrição cancelada, tendo, em conseqüência, anulados os atos decorrentes dela, mesmo que 
aprovado nas provas e exames ou ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

2.11. Após efetivada a inscrição não serão aceitos pedidos de alteração dos dados informados pelo 
candidato no formulário de inscrição ou alteração do cargo escolhido. 

2.12. A Comissão Especial de Concursos Públicos divulgará, juntamente com o Edital de Convocação 
para as provas, os números das inscrições indeferidas.   

2.13. Verificando-se, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos 
exigidos, será ela cancelada. 

2.14. O candidato responde administrativa, civil e criminalmente, pelas informações prestadas no 
formulário de Inscrição. 

2.15. O candidato que necessitar de condição especial para a realização das provas deverá solicitá-la por 
escrito, durante o período de inscrição (de 08/06/2015 a 03/07/2015, das 9 às 16 horas)  junto ao 
Setor de Concursos Públicos da Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande (1º andar do Paço 
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Municipal). 

2.15.1. Juntamente com a solicitação mencionada no item 2.15 o candidato deverá anexar Laudo Médico  
que justifique a realização de condição especial para a realização das provas. 

2.15.2. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento. 

2.15.3. O candidato que não efetuar a solicitação de condição especial para a realização das provas nas 
formas descritas nos itens 2.15, 2.15.1 e 2.15.2 não terá a condição atendida no dia da prova. 

2.15.4. O (A) candidato (a) poderá solicitar a inclusão e uso do nome social para tratamento devendo, no 
período destinado à inscrição, entrar em contato com o IBAM através do email 
atendimento@ibamsp.org.br e informar o nome social pelo qual deseja ser tratado, sendo 
responsável pelas informações prestadas. 

2.15.4.1. Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, será considerado o nome 
civil. 

2.15.4.2. O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.15.4 no período destinado 
às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento. 

2.15.5. O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da vigência da Lei 
Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso Público, 
poderá solicitar esta opção para critério de desempate. 

2.15.5.1. O documento comprobatório do descrito no item 2.15.5 deverá ser entregue durante o período de 
inscrição junto ao Setor de Concursos Públicos da Prefeitura da Estância Balneária de Praia 
Grande (1º andar do Paço Municipal). 

2.15.5.2. O candidato que não atender ao item 2.15.5.1 deste Capítulo, não terá sua condição de jurado 
utilizada como critério de desempate. 

2.16. O candidato com deficiência deverá, no ato da inscrição, proceder na forma estabelecida no Capítulo 
3 deste Edital. 

 

3. DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA: 

3.1. Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição no presente 
Concurso Público desde que sua deficiência seja compatível com as atribuições do cargo em 
provimento. 

3.2. Nos termos da Lei Complementar nº 15 de 28/05/1992, será assegurado o direito de inscrição na 
presente seleção às pessoas com deficiência, ficando-lhes reservado 05% (cinco por cento) das 
vagas a serem preenchidas. 

3.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas 
no artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de 
Justiça – STJ (pessoas com visão monocular).  

3.4. As pessoas com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação inclusive em relação à prova de aptidão física, ao horário e ao local de aplicação das 
provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  

3.5. Para efeito de comprovação da deficiência, em conformidade com a legislação vigente, Lei 7853/89 
e Decreto 3298/99, o candidato deverá comparecer na Divisão de Medicina do Trabalho da 
Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande (andar térreo do Paço Municipal), situada à 
Avenida Presidente Kennedy, nº 9000, Vila Mirim - Praia Grande, até o dia 03 de julho de 2015 , das 
8:00 as 11:00 horas, munido de Laudo Médico original e expedido no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias antes do término  das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de 
adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e 
denominação do cargo. 

3.6. O candidato com deficiência que necessitar de prova especial, ou condição especial para realizar a 
prova, deverá entregar requerimento com sua solicitação junto ao Setor de Concursos Públicos da 
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Prefeitura de Praia Grande (1º andar do Paço Municipal), até o dia 03/07/2015, das 9:00 as 16:00 
horas. 

3.7. Os candidatos que não atenderem os dispositivos mencionados no item 3.5 e 3.6, dentro do prazo 
do período das inscrições, não serão considerados como candidato com deficiência e não terão a 
prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado, estando impossibilitados de realizar a 
prova.  

3.8. O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação.  

3.9. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento. 

3.10. Não será nomeado o candidato cuja deficiência for considerada incompatível com as atribuições a 
serem desempenhadas no exercício do cargo. 

3.11. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão de 
aposentadoria ou readaptação funcional. 

 

4. DAS AVALIAÇÕES: 

4.1. Os candidatos inscritos no presente Concurso Público para o cargo de Agente de Trânsito serão 
submetidos às seguintes avaliações: 

a) 1ª Fase (2 etapas) 
1ª Etapa - Prova Objetiva  
2ª Etapa - Avaliação de Potencialidade Física  

b) 2ª Fase - Exame Médico e Psicológico 
c) 3ª Fase - Curso de Formação  

 
4.2. Os candidatos inscritos no Presente Concurso Público para o cargo de Contador serão submetidos 
somente a Prova objetiva. 
 

5. DAS PROVAS OBJETIVAS: 

5.1. As provas escritas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e se constituirão de 
questões objetivas de múltipla escolha. 

5.1.1. O conteúdo das questões versará sobre conteúdo descrito no Anexo II deste Edital. 

5.2. A aplicação das provas objetivas está prevista  para o dia 19 de julho de 2015. 

5.2.1. A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à 
realização das mesmas. 

5.3. A confirmação da data, os locais e horários serão divulgados em Edital de Convocação no dia 11 de 
julho de 2015. 

5.4. A convocação para a prova escrita será afixada no quadro de avisos da Prefeitura, disponibilizada na 
Internet e publicada no jornal “Gazeta do Litoral” contendo informações quanto à data, ao horário e 
local de realização das provas. 

5.4.1. O IBAM enviará informativos que serão encaminhados aos candidatos por e-mail. Para tanto é 
fundamental que o endereço eletrônico constante do Formulário de Inscrição esteja completo e 
correto. 

5.4.2. O candidato receberá o Informativo por email, no endereço eletrônico informado no ato da inscrição, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico. 

5.4.3. Não serão encaminhados informativos de candidatos cujo endereço eletrônico informado no 
Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 

5.4.4. O IBAM e a Comissão Especial de Concursos Públicos não se responsabilizam por informações de 
endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na entrega/recebimento de mensagens 
eletrônicas causada por caixa de correio eletrônico cheia, filtros, anti-spam, eventuais truncamentos 
ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site do IBAM 
para verificar as informações que lhe são pertinentes. 
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5.4.5. A comunicação feita por intermédio de email é meramente informativa devendo o candidato 
acompanhar a publicação do Edital de Convocação para as provas nas formas previstas no item 5.4.  

5.5. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário, 
constantes das listas afixadas nos locais de aplicação das provas, no Edital de Convocação divulgado 
jornal “Gazeta do Litoral” e no site do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM. 

5.6. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova, pelo menos 30 (trinta) minutos antes da hora 
marcada, munidos do protocolo de inscrição, documento oficial de identidade com foto e no 
original, caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha. 

5.6.1. São considerados documentos de identidade os originais de : Carteiras e/ou Cédulas de Identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade 
fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como documento de 
identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 
9.503/97). 

5.7. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados no 
item 5.6.1. 

5.8. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a 
identificação do candidato. 

5.9. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para 
o fechamento dos portões, conforme Edital de Convocação, ou que não estiver de posse dos 
documentos hábeis previstos no item anterior. 

5.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio. 

5.11. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto 
bancário com comprovação de pagamento, com o preenchimento de formulário específico. 

5.12. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal com o intuito de se verificar a pertinência da referida 
inscrição. 

5.13. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 

5.14. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação da 
prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação. 

5.15. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como 
justificativa de sua ausência.  

5.16. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do 
candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 

5.17. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a idoneidade 
do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios candidatos – bem 
como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de 
sua assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de sua autenticação digital. 

5.18. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas 
personalizadas, único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de 
respostas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com 
as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas. 

5.19. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de 
Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da mesma. 
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5.20. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de Questões e na 
Folha de Respostas. 

5.21. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser 
rigorosamente seguidas sendo o candidato único responsável por eventuais erros cometidos. 

5.22. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

5.23. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos no 
momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores. 

5.24. O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica de tinta preta ou 
azul, lápis preto nº 2 e borracha. 

5.25. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta 
esferográfica de tinta preta ou azul. 

5.26. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, 
emenda ou rasura, ainda que legível. 

5.27. O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, obrigatoriamente, manter 
desligado qualquer aparelho de comunicação, devendo retirar a bateria de qualquer aparelho 
eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e 
silencioso. 

5.28. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos), 
aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, 
calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que possibilite 
comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo que o aparelho 
esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM. 

5.29. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do 
candidato do local de realização das provas. 

5.30. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter 
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 

5.31. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal e a Comissão Especial de Concursos Públicos não 
se responsabilizarão por perda ou extravio de documentos ou objetos ocorrido no local de realização 
das provas, nem por danos neles causados. 

5.32. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada e 
identificada com sua impressão digital. 

5.33. Por razão de segurança, os Cadernos de Questões da Prova Objetiva somente serão entregues aos 
candidatos no local de aplicação das provas, após decorrido o tempo de uma hora. 

5.34. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminar as provas somente poderão deixar o local de aplicação 
juntos. 

5.35. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a 
utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será automaticamente 
eliminado do Concurso. 

5.36. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um 
acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será responsável pela 
guarda da criança. 

5.36.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local 
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, inclusive 
no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

5.36.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

5.36.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 

5.37. Exceto no caso previsto no item 5.36, não será permitida a presença de acompanhante no local de 
aplicação das provas. 

5.38. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 

5.39. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato somente poderá 
se ausentar da sala acompanhado por um fiscal. 
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5.40. As provas objetivas com duração de 3 horas terão 40 (quarenta) questões com a seguinte 
composição: 
 

Cargo Área do Conhecimento Número de 
itens 

 
Agente de Trânsito 

Língua Portuguesa 12 
Matemática  08 

Conhecimentos Específicos 20 

Contador 
Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Específicos 30 

5.40.1. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas. 

5.40.2. Para cada acerto será computado 1 (um) ponto. 

5.40.3. Para ser considerado habilitado na prova objetiva o candidato deverá enquadrar-se na margem 
estabelecida na Tabela abaixo. 

Cargo  Critério para habilitação na prova objetiva  

Agente de Trânsito 

Se homem: estar entre os 140 candidatos com 
melhor nota acrescidos dos candidatos com nota 
igual à do 140º candidato. 
Se Mulher: estar entre as 40 candidatas com 
melhor nota acrescidas das candidatas com nota 
igual à da 40º candidata. 

Contador 
 
50% de acertos na prova objetiva 
 

5.40.4. Os candidatos que não se enquadrarem na margem estabelecida na Tabela acima, para os cargos 
descritos na Tabela, independente da nota obtida na prova objetiva, serão excluídos do Concurso 
Público. 

 

6. DA AVALIAÇÃO DE POTENCIALIDADE FÍSICA – Para Age nte de Trânsito: 

6.1. Para a Avaliação de Potencialidade Física, de caráter eliminatório, serão convocados apenas os 
candidatos mais bem classificados na prova escrita objetiva, na proporção descrita na Tabela 
constante do item 5.40.3. 

6.2. Os candidatos que não estiverem na margem acima, ainda que tenham obtido o mínimo de 50% de 
acertos na prova objetiva, estarão eliminados do Concurso Público. 

6.3. As informações quanto à data, horário e local das avaliações de potencialidade física serão 
divulgadas em Edital de Convocação, oportunamente, por ocasião da divulgação das notas das 
provas escritas objetivas. 

6.4. Não serão enviados cartões de convocação ou emails aos candidatos habilitados para realizar a 
prova de potencialidade física devendo o candidato tomar conhecimento da data, local (locais) e 
horários de sua realização através do edital de convocação mencionado no item anterior. 

6.5. Não será permitida a realização da prova de potencialidade física em data, local, horário ou turma 
diferentes do previsto no Edital de Convocação. 

6.6. Em hipótese alguma, haverá segunda chamada para a realização da prova de potencialidade física.  

6.7. Para a realização da Prova de Potencialidade Física, o candidato deverá:  

a) apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência do horário previsto no Edital de 
Convocação;  

b) apresentar original de documento de identificação conforme previsto no item 5.6.1 deste Edital.  

c) assinar Termo de Responsabilidade do próprio candidato que será entregue no local de aplicação 
das provas; 

d) entregar Atestado Médico conforme modelo constante do Anexo V deste Edital, datado de até 20 
(vinte) dias anteriores à data da prova, que o capacite a realizar testes de ESFORÇO FÍSICO; e  

e) apresentar-se com roupa e calçado apropriados.  
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6.8. O candidato poderá decidir se realizará ou não aquecimento para realização dos testes físicos, já 
que o mesmo não será ministrado pelos avaliadores.  

6.9. Para a realização das provas de aptidão física, recomenda-se ao candidato fazer sua refeição com 
antecedência de 2 (duas) horas em relação à realização dos testes.  

6.10. Anormalidades observadas com os candidatos, durante a aplicação destas provas, serão registradas 
pelos avaliadores.  

6.11. Alterações psicológicas, físicas ou fisiológicas temporárias não serão consideradas para tratamento 
diferenciado ou para solicitação de nova prova, devendo os candidatos realizarem os testes nas 
formas descritas no presente Edital como garantia aos princípios da impessoalidade e da isonomia 
em relação aos demais concorrentes. 

6.12. A Prova de Potencialidade Física terá caráter eliminatório devendo o candidato alcançar a pontuação 
mínima em cada um dos 3 (três) testes conforme Tabela do Anexo IV deste Edital.  

6.13. O candidato que não obtiver a pontuação mínima em qualquer um dos testes descritos no Anexo IV 
deste Edital, para essa fase ou que comparecer e não realizar os exercícios, será eliminado do 
Concurso. 

6.14. Não participará da avaliação de aptidão física o candidato que não apresentar o atestado 
mencionado no item 6.7 “d” ou cujo atestado esteja rasurado ou que não esteja em conformidade 
com o descrito nesse Edital. 

6.15. Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a banca examinadora 
concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que tenham 
prejudicado seu desempenho. 

6.16. O desempenho dos candidatos em cada teste de aptidão física mensurado através da obtenção da 
pontuação constante das tabelas do Anexo IV deste Edital valendo a contagem das execuções 
corretas feitas pelo avaliador. 

6.17. Da avaliação de potencialidade física resultará o conceito “apto” ou “não apto”. 

6.17.1. Os candidatos considerados “não aptos” serão excluídos do Concurso Público. 

6.18. Em razão de condições climáticas, a critério da banca examinadora, a Avaliação de Aptidão Física 
poderá ser cancelada ou interrompida, acarretando o adiamento da prova para nova data, hipótese 
em que, os candidatos realizarão todos os testes novamente, desprezando-se os resultados já 
obtidos. 

 

7. DO EXAME MÉDICO E PSICOLÓGICO – Para Agente de Trânsito: 

7.1. Para a segunda fase do Concurso Público, serão convocados os candidatos habilitados na primeira 
fase para o cargo de Agente de Trânsito. 

7.1.1. Nessa fase serão realizados exames de caráter eliminatório, de avaliação médica geral e 
psicológica. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DA PRIMEIRA FASE: 

8.1. As Listas de Classificação Final dos candidatos habilitados na primeira fase para o cargo de Agente 
de Trânsito (prova objetiva e prova de potencialidade física) serão em ordem decrescente de acordo 
com a nota final dos candidatos obtida na prova escrita objetiva. 

8.1.1. A classificação para o cargo de Contador será em ordem decrescente de acordo com a nota obtida 
na prova escrita objetiva. 

8.1.2. Haverá 01 (uma) lista de classificação final para todos os candidatos aprovados, destacando-se, na 
mesma, os candidatos com deficiência e uma lista contendo a classificação desses últimos. 

8.2. Em caso de igualdade de classificação, na Lista de Classificação Final serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate: 

8.2.1. candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 
elevada; 

8.2.2. candidato com maior número de acertos na parte de conhecimentos específicos da prova; 

8.2.3. candidato que tiver maior idade; 
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8.2.4. candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 e 
até o último dia do período das inscrições para este Concurso Público. 

8.2.5. sorteio. 

8.3. A Comissão Especial de Concursos Públicos responsável pela realização do Concurso Público, 
conforme o disposto no artigo 106, caput da Lei Orgânica Municipal, dará publicidade ao Edital, às 
convocações, e Classificação Final no Quadro de Avisos da Sede da Prefeitura, e no jornal “Gazeta 
do Litoral” e no site da prefeitura - www.praiagrande.sp.gov.br e do IBAM www.ibamsp-
concursos.org.br. 

8.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso 
Público, valendo para esse fim, a Classificação divulgada no jornal local e/ou na internet. 

 

9. DOS RECURSOS: 

9.1. Recursos quanto aos resultados deverão ser dirigidos à Comissão Especial de Concursos Públicos, 
devendo ser entregues e protocolados junto à Secretaria de Administração – Setor de Concursos 
Públicos, até as 15 horas, e estar em conformidade com o disposto neste Capítulo, constando todos 
os dados conforme modelo – Anexo III deste Edital. 

9.2. O prazo para interposição de recursos é de 02 (dois) dias úteis após a ocorrência do fato que lhe 
deu origem considerando a data inicial aquela da publicação/divulgação. 

9.3. Os candidatos deverão protocolar o recurso em 2 (duas) vias (original e cópia).  

9.4. Os recursos deverão ser digitados ou datilografados. 

9.4.1. Não serão analisados os recursos manuscritos. 

9.5. Cada questão ou item deverá ser apresentado em folha separada, identificada conforme modelo 
constante do Anexo III deste Edital.  

9.6. Não será permitido ao candidato anexar cópia de qualquer documento quando da interposição de 
recurso. Documentos eventualmente anexados serão desconsiderados. 

9.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo do fato que lhe deu origem e que 
possuírem argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação. 

9.7.1. A decisão dos recursos interpostos será divulgada através de Edital nos endereços eletrônicos 
www.praiagrande.sp.gov.br e www.ibam-concursos.org.br constando as seguintes informações: 
número de inscrição do candidato recorrente, cargo, número da questão (caso o recurso refira-se ao 
gabarito divulgado) e parecer das bancas examinadoras (Deferido ou Indeferido). 

9.7.2. O Edital de Decisão de Recursos informará data, local e horário para que o candidato possa 
visualizar a resposta na íntegra oferecida pelas bancas. 

9.7.3. Após o período descrito no item anterior as respostas oferecidas pelas bancas não estarão mais 
disponíveis. 

9.7.4. Não serão enviados avisos ou efetuados telefonemas aos candidatos recorrentes para que tomem 
ciência das respostas oferecidas pelas bancas aos recursos interpostos. 

9.8. Será liminarmente indeferido o recurso: 

a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente 
que permita sua adequada avaliação; 

b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 

c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 

d) em formulário diverso do estabelecido no Anexo III; 

e) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o 
candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto de questionamento. 

f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

g) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções 
constantes dos Editais de divulgação dos eventos. 

9.9. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; re-análise de recurso interposto ou pedidos 
de revisão de recurso e recurso contra o gabarito oficial definitivo. 

9.10. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 
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presentes à prova. 

9.10.1. Na possibilidade de haver mais de uma alternativa correta por questão, serão consideradas 
corretas as marcações feitas pelos candidatos em qualquer uma das alternativas consideradas 
corretas. 

9.11. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as provas serão 
corrigidas de acordo com as alterações promovidas. 

9.12. Ocorrendo deferimento de recursos, poderá haver, eventualmente, alteração da nota atribuída ou 
classificação inicial obtida. 

9.13. A anulação de questão não gera a atribuição de pontos adicionais além daqueles a que o candidato 
prejudicado tem direito. 

9.14. A Comissão Especial de Concursos Públicos constitui última instância para recurso, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

10. DO CURSO DE FORMAÇÃO – Para Agente de Trânsito: 

10.1. Os candidatos aprovados na 1ª e 2ª Fase para o cargo de Agente de Trânsito, serão matriculados no 
respectivo curso de formação, na seguinte proporção: 

10.1.1. Para o cargo de Agente de Trânsito: 100 candidatos do sexo masculino melhor classificados e 20 
candidatas do sexo feminino melhor classificadas. 

10.2. Os(As) candidatos(as) matriculados(as) no Curso de Formação ficarão sujeitos às condições 
estabelecidas em Regulamentos específicos.  

10.3. O curso de Formação será ministrado pela Pref eitura ou por sua ordem. 

10.4. O período de validade estabelecido para este Concurso não gera, para a Prefeitura da Estância 
Balneária de Praia Grande, a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos aprovados no Curso 
de Formação. A aprovação gera, para o candidato, apenas o direito à preferência na nomeação, 
dependendo da sua classificação no Curso de Formação. 

 

11. DA NOMEAÇÃO E POSSE: 

11.1. Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao estágio probatório nos termos constitucionais com 
avaliação estabelecida em lei específica. 

11.2. É facultado à Administração, exigir dos candidatos classificados, quando da nomeação, além da 
documentação prevista no item 2.2 deste Edital, outros documentos comprobatórios de bons 
antecedentes morais, criminais e administrativos, inclusive Certificados Éticos Profissionais 
expedidos pelos conselhos de classe. 

11.2.1. Identificado, a qualquer tempo irregularidade na apresentação dos documentos acima 
mencionados, o candidato responsável será eliminado do Concurso. 

11.3. No ato de sua nomeação, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se é ou já foi funcionário 
público (municipal, estadual ou federal), seja como celetista, estatutário ou contratado. 

11.3.1. Em caso positivo, deverá o candidato juntar certidão comprovando que: 

11.3.1.1. não foi punido anteriormente com pena de demissão ou; 

11.3.1.2. não está respondendo a qualquer processo administrativo que possa ensejar a sua demissão. 

11.4. Na hipótese de ter sido demitido ou de estar respondendo processo administrativo, no qual lhe é 
imputada falta disciplinar passível de demissão, nos termos do item anterior, o candidato terá sua 
posse indeferida, salvo se entre o término definitivo do correspondente processo disciplinar e a data 
da posse tenha decorrido mais de cinco anos. 

11.5. A não apresentação da declaração de que trata o item 11.3 e da conseqüente certidão, culminará no 
indeferimento da posse. 

11.6. O candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias, a partir da nomeação, para retirar o rol de documentos a 
serem providenciados e declarar se tem interesse no cargo público em que for convocado para 
posse. 

11.6.1.  Expirado o prazo previsto no item 11.6, sem manifestação do candidato, este perderá o direito à 
vaga. 
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11.7. Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do 
cargo. 

11.7.1. O Atestado de Saúde Ocupacional para fim admissional será expedido pela Divisão de Medicina 
do Trabalho da Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande ou por empresa contratada para 
este fim. 

11.8. Os exames serão realizados sob a responsabilidade da Prefeitura de Praia Grande, ou por 
empresas contratadas para este fim, de acordo com os critérios estabelecidos pela Prefeitura.  

11.9. A critério da Prefeitura ou da empresa contratada, o candidato poderá ser submetido a exames 
complementares e/ou avaliações especializadas. 

11.10. A posse ocorrerá dentro do prazo estabelecido no artigo 21 da Lei Complementar nº 015, de 28 de 
maio de 1.992. 

11.11. Se a posse não ocorrer dentro do prazo estipulado no item 11.10, o ato de nomeação será tornado 
sem efeito. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das 
condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do 
certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

12.2. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 
a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros 
relativos ao Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções 
constantes da Prova, o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-
se qualquer tolerância; 

b) Não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 

c) Apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 

d) Não apresentar o documento que bem o identifique; 

e) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

f) Ausentar-se do local antes de decorrido o tempo mínimo estabelecido neste Edital; 

g) Ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, 
sem autorização; 

h) Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 

i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 

j) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 
impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar; 

k) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de 
comunicação; 

l) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

m) Agir com descortesia ou tratamento incorreto em relação a qualquer pessoa envolvida na 
aplicação das provas ou autoridades presentes; 

n) Descumprir qualquer regra estabelecida neste edital, nas retificações e no edital de convocação 
para a realização das provas. 

12.3. Caberá à banca examinadora a responsabilidade pelo grau de dificuldade, abrangência e quantidade 
de questões por assunto, bem como pela extensão da mesma. 

12.4. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Concurso Público, e não havendo óbice 
administrativo, judicial ou legal, é facultada a incineração dos registros escritos, mantendo-se, 
entretanto, pelo período de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos a ele referentes. 

12.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço e telefone junto à Secretaria de 
Administração (Setor de Concursos Públicos) durante o período de validade do Concurso Público. 

12.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos 
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candidatos para as provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso 
a ser publicado. 

12.7. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentação, ainda que verificada 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, cancelando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição. 

12.8. O prazo de validade do Concurso Público será de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 
homologação, podendo ser prorrogado por igual período segundo interesse da Administração.  

12.9. O Concurso Público será homologado pelo Senhor Prefeito e nos termos da Legislação vigente. 

12.10. A Comissão Especial de Concursos Públicos não autoriza a comercialização de apostilas e não se 
responsabiliza pelo teor das mesmas. 

12.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Concursos Públicos. 
 

 

MARCELO YOSHINORI KAMEIYA 

Secretário de Administração
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO nº 003/2015 

AGENTE DE TRÂNSITO: 
I - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis, por infrações de 
circulação, estacionamento e parada previstas no Código de Trânsito Brasileiro (CTB), Resoluções, 
Portarias e Deliberações do CONTRAN no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito, no âmbito da 
competência territorial da Secretaria de Trânsito;  
II - executar, mediante prévio planejamento, operações de trânsito, objetivando a fiscalização do 
cumprimento das normas de trânsito; 
III - lavrar auto de infração, mediante declaração com preciso relatório do fato e suas circunstâncias;  
IV - aplicar as medidas administrativas previstas em lei, em decorrência de infração em tese; 
V - fiscalizar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias; 
VI - fiscalizar, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, 
dimensões e lotação dos veículos; 
VII - realizar a orientação e fiscalização de trânsito, conduzindo ou não viaturas caracterizadas, conforme 
consta no art. 29º inciso VII do CTB; 
VIII - interferir sobre o uso regular da via, com medidas de segurança, tais como controlar, desviar, limitar ou 
interromper o fluxo de veículos sempre que, em função de acidente de trânsito, se fizer necessário, ou 
quando o interesse público assim o determinar, tais como concretagens, travessia segura em eventos, 
escolas, igrejas, etc. 
IX - tratar com respeito e urbanidade os usuários das vias públicas, procedendo a abordagem com os 
cuidados e técnica devidos; 
X - cooperar e manter o espírito de solidariedade com os companheiros de trabalho; 
XI - proceder, pública e particularmente, de forma que dignifique a função pública; 
XII - levar ao conhecimento da autoridade superior procedimentos ou ordem que julgar irregulares na 
execução das atribuições do cargo; 
XIII - zelar pela livre circulação de veículos e pedestres nas vias urbanas de nosso município, representando 
ao chefe imediato sobre defeitos ou falta de sinalização, ou ainda, imperfeições na via que coloquem em 
risco os seus usuários; 
XIV - exercer sobre as vias urbanas de nosso município os poderes da polícia administrativa de trânsito, 
cumprindo e fazendo cumprir o Código de Trânsito Brasileiro e demais normas pertinentes; 
XV - participar de programas e campanhas educativas de trânsito, bem como participar dos programas de 
reciclagem e/ou instrução, promovidos ou sob supervisão da SETRAN; 
XVI - participar de cursos de especialização, no âmbito de sua competência, quando designado pela 
SETRAN ou outro departamento da Prefeitura Municipal; 
XVII - elaborar relatório circunstanciado sobre operações que lhe forem incumbida, apresentando ao seu 
chefe imediato; 
XVIII - apresentar-se, para o exercício de suas atividades trajando uniforme específico, dentro do horário 
estipulado em escala de serviço, que por força de norma da administração municipal de Praia Grande, sejam 
necessários; 
XIX - participar de Operações em conjunto com outros órgãos, tais como Polícia Militar, Polícia Militar 
Rodoviária, Artesp, EMTU, entre outros. Atua também em conjunto com as demais Secretarias desta 
Municipalidade, em operações como Força Tarefa; 
XX - fiscalização de locais de interdição de vias para eventos da comunidade;estacionamentos irregulares 
com denúncias, como feiras livres, supermercados, postos de gasolina, escolas, etc. 
XXI – fiscalizar com intuito de fazer cumprir, além das normas de trânsito (CTB), as leis municipais, quais 
seja, transporte clandestino de passageiros, caçambas de entulho em locais/horários proibidos, bicicletas 
estacionadas/circulação em locais proibidos, caminhões estacionados/circulação em locais/horários 
proibidos, ônibus de excursões sem autorização, taxis irregulares, veículos em estado de abandono, 
fiscalizar o cumprimento das normas estabelecidas, etc.; 
XXII – informar e manter informados de imediato e, também através de documentos específicos, ao 
Supervisor de Trânsito sempre que se tratar de ocorrências atípicas, tais como, acidentes nos quais ocorrem 
óbito, congestionamento, operações Força Tarefa, acidentes de grande porte ou envolvendo patrimônio 
público, situações e/ou ocorrências quando se dá o termino ou resolução, etc. 
 
CONTADOR: 
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Executar e/ou supervisionar a escrituração de livros contábeis, examinar empenhos de despesas, 
verificando a classificação e a existência de recursos nas dotações orçamentárias, para apropriar custos de 
bens e serviços; elaborar balancetes, balanços e outros demonstrativos contábeis, controlar os trabalhos de 
análise e conciliação de contas, conferindo os saldos, localizando e retificando possíveis erros, para 
assegurar a correção das operações contábeis, cumprir as exigências do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 
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ANEXO II – PROGRAMAS 
CONCURSO PÚBLICO N º 003/2015 

CONHECIMENTOS BÁSICOS 

AGENTE DE TRÂNSITO 

Língua Portuguesa 

Português: - Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da 
norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; 
Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e 
Regência nominal e verbal. 

Matemática 

Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e problemas; Cálculos 
Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; 
Sistema Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de 
Medidas (comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo) - transformação de unidades e 
resolução de problemas; Geometria: ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, 
circunferência, círculo e seus elementos respectivos – figuras geométricas planas (perímetros e áreas) – 
sólidos geométricos (figuras espaciais): seus elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus; Sequências, 
Progressões Aritméticas e Geométricas. Resolução de problemas. 

 

CONTADOR 

Português:- Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da 
norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; 
Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e 
Regência nominal e verbal. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AGENTE DE TRÂNSITO 
Legislação de trânsito; placas de regulamentação; placas de advertência; Conhecimentos sobre Lei 9.503 
de 23/09/97, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, atualizado e Resoluções do CONTRAN. 

CONTADOR 
Matemática Financeira:  Juros simples: montante, capital, prazo e taxa; desconto simples racional e 
comercial; equivalência de capitais, fluxos de caixa e de taxas. Juros compostos: montante, capital, prazo 
e taxa; desconto composto racional e comercial; equivalência de capitais, fluxos de caixa e de taxas. 
Taxas de Juros: taxas nominais, efetivas e equivalentes; séries de pagamento (rendas certas ou 
anuidades): estrutura, fluxos de caixa e classificação; taxa de juros, prestações, prazos, capitais e 
montantes. Sistemas de amortização: sistema de amortização progressiva – SAP (Sistema Francês, 
Tabela Price); sistema de amortização constante – SAC; Sistema de amortização misto – 
SAM.Contabilidade Geral:  Patrimônio. Métodos de avaliação de estoques: PEPS ou FIFO, UEPS ou 
LIFO, média ponderada e custo específico. Legislação societária e fiscal sobre estoques. Avaliação dos 
componentes patrimoniais sob a ótica da legislação brasileira. Fatos contábeis: conceito e classificação: 
permutativos, modificativos e mistos. Princípios fundamentais de contabilidade: conceito e aplicação 
segundo as Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC). Inventário: conceito, classificação, finalidade, 
princípios e legislação. Escrituração: conceito, finalidades, classificação. Conta, elenco e plano de contas. 
Procedimentos e ajustes de encerramento do exercício social, visando a elaboração das demonstrações 
contábeis. Área de demonstrações contábeis: conceito, finalidade, importância, época de elaboração e 
estruturação, segundo a legislação e normas vigentes. Balanço patrimonial. Demonstração do resultado 
do exercício. Demonstração de lucros e prejuízos acumulados. Demonstração das mutações do 
patrimônio líquido. Demonstração das origens e aplicação de recursos. Notas explicativas.Contabilidade 
Pública , Administração Orçamentária e Financeira:  Necessidades e serviços públicos. Controle na 
administração pública. O grupo econômico estatal. Patrimônio das entidades públicas. Bens públicos. 
Dívida pública. Avaliação dos componentes patrimoniais. A gestão das entidades públicas. Período 
administrativo e exercício financeiro. Regimes contábeis. Receita pública e despesa pública. Fases 
administrativas da receita e da despesa orçamentária. O regime de adiantamento de numerário. O 
inventário. A escrituração das operações típicas das entidades públicas. A determinação dos resultados 
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do exercício. Balanços orçamentários, financeiro e patrimonial. Demonstração das variações patrimoniais. 
Prestação e julgamento de contas governamentais.Licitações:  Conceito, objeto, finalidades e princípios. 
Dispensa e inexigibilidade. Vedações. Modalidades. Procedimentos e fases. Revogação e invalidação. 
Normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal: planejamento e seus 
instrumentos legais. Receita e despesa públicas: definições e limites. Dívida Pública: definições, limites, 
condições para a contratação de operações de crédito. Gestão patrimonial. Transparência, controle e 
fiscalização da gestão fiscal.Auditoria:  Aspectos gerais − princípios e normas. Ética profissional. 
Responsabilidade do auditor. Procedimentos e técnicas de trabalho. Meios de prova − exames, testes, 
amostragens, estabelecimento de relevância, eventos subseqüentes, confirmações com terceiros e 
papéis de trabalho. Diferenças entre auditoria externa e interna. Auditoria interna − conceito, funções, 
objetivos e atribuições. Avaliação dos controles internos, revisão analítica, conferência de cálculos, 
inspeção de documentos, programas de trabalho, segregação de funções, análise do custo dos controles 
× benefícios, confronto dos ativos com os registros contábeis e auxiliares e acompanhamento de 
inventários. Relatório-comentário. Legislação Geral: Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000: Lei de Responsabilidade Fiscal, Constituição Federal de 1988. 
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ANEXO III 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015 

 

 

Obs.: Ler atentamente o Capítulo 9 do Edital antes de proceder ao preenchimento deste formulário. 

 

 

Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso Público  

Nome:_____________________________________ N.º de inscrição ______________ 

Candidato ao cargo de: _____________________ 

Questionamento: (Se recurso quanto ao gabarito, mencionar o número da questão) 

Digitar ou datilografar o questionamento 

 

Embasamento: 
Digitar ou datilografar a argumentação 

 

Assinatura: ____________________________ 

Data: ___/___/______ 
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ANEXO IV – AVALIAÇÃO DE POTENCIALIDADE FÍSICA 

 

Flexão de Braço: consiste no movimento de flexão de extensão do cotovelo. O candidato começa 
com a articulação do cotovelo em extensão, devendo as mãos estar posicionadas sobre o chão na 
linha dos ombros. A flexão será efetuada até que o tórax toque o chão, devendo os cotovelos abduzir 
em relação ao tronco conforme a flexão do cotovelo for desenvolvida. Para mulheres, o movimento 
sofre uma modificação quanto ao posicionamento dos joelhos – os joelhos apoiados ao chão e os pés 
suspensos e cruzados. Músculos avaliados: peitorais / tríceps / braquial / deltóide anterior. 
Embasados em RASCH, BURNE, 1977 e WIRHED, 1984. 

Marcas Mínimas (tempo 1 minuto)  

Flexão de Braço - Masculino  Flexão de Braço - Femi nino 

IDADE MARCA MÍNIMA  IDADE MARCA MÍNIMA 

Até 29 anos 26  Até 29 anos 13 

Igual/Maior a 30 anos 19  Igual/Maior a 30 anos 10 
 

Abdominal: consiste no movimento de flexão anterior do tronco na posição decúbito dorsal. As 
plantas dos pés deverão estar sobre o chão com os calcanhares unidos a uma distância de 30 a 45 
cm das nádegas. Flexionando o abdômen em direção as pernas flexionadas até o nível em que 
ocorra a passagem dos membros superiores estendidos e paralelos ao solo, ao lado dos joelhos, 
tomando-se por base os cotovelos, e voltando a posição inicial. Músculos avaliados: abdominais / 
flexores do quadril. Embasados em RASCH, BURNE, 1977 e WIRHED, 1984. 

Marcas Mínimas (tempo 1 minuto) 

Abdominal - Masculino  Abdominal - Feminino 

IDADE MARCA MÍNIMA  IDADE MARCA MÍNIMA 

Até 29 anos 33  Até 29 anos 28 

Igual/Maior a 30 anos 25  Igual/Maior a 30 anos 23 
 

Corrida de 12 minutos: consiste em, num determinado tempo, anotar o número de metros 
percorridos pelo candidato. O candidato deverá percorrer a maior distância possível no tempo 
determinado. O teste deverá ser realizado em 12 minutos, em pista demarcada, ininterruptamente, 
sendo permitido andar durante a sua realização. Faltando 2 (dois) minutos para o encerramento do 
teste será emitido um sinal de aviso a todos os candidatos. Após 12 (doze) minutos, será dado um 
sinal e o candidato deverá parar no lugar em que estiver. O candidato deverá ficar em pé, andando 
transversalmente na pista, onde aguardará a anotação do seu percurso pelo fiscal do teste.  

Marcas Mínimas  

Corrida 12 minutos - Masculino  Corrida 12 minutos - Feminino 

IDADE MARCA MÍNIMA  IDADE MARCA MÍNIMA 

Até 29 anos 2.100 metros  Até 29 anos 1.850 metros 

Igual/Maior a 30 anos 1.900 metros  Igual/Maior a 30 anos 1.700 metros 
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ANEXO V – MODELO DE ATESTADO MÉDICO (item 6.7, letr a “d” deste Edital) 
CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015 

 
TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE OU DA CLÍNICA DE SAÚDE  
 
Atesto, sob as penas da Lei, que o Senhor(a) _____________ portador(a) do RG _____, encontra-se 
apto(a) para realizar testes de esforços físicos (TAF), podendo participar dos testes de aptidão física do 
Concurso Público nº 003/2015, da Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande.  
 
___________________ (local e data)  
 
 
(OBS. Esta data não poderá ultrapassar 20 (vinte) dias corridos de antecedência da data da prova)  
 
___________________ (assinatura do profissional)  
 
Nome, assinatura e número do registro do profissional que elaborou o a testado .  

 

Carimbo (nome/CRM)  
 


